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LEI Nº 3.531 DE 31 DE JANEIRO DE 2025 
 

          Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional    
Especial no Orçamento de 2025 e dá outras 

providências. 

 
ANTÕNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faço saber, que a Câmara 

Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e eu SANCIONO e 
PROMULGO a seguinte Lei, 

 
 ART. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-

programa do exercício de 2025, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.012.825,00 
(Dois milhões, doze mil e oitocentos e vinte e cinco reais) com alteração no PPA – Plano 

Plurianual 2022/2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Lei 
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária: 

 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

ÓRGÃO – 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.1149 – Construção de Unidade Básica de Saúde 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações.....................................................R$ 2.012.825,00 

Fonte 05 – Transferências de Convênios Federais Vinculados 
 

 ART. 2º A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, no 
valor de R$ 2.012.825,00 (Dois milhões, doze mil e oitocentos e vinte e cinco reais) se 

dará por excesso de arrecadação conforme disposto no inciso II, parágrafo 1º art. 43 
da Lei Federal 4.320/64 através de recursos do Fundo Nacional de Saúde. 

 
 ART. 3º O crédito especial aberto no artigo 1º, terá vigência no exercício financeiro 

de 2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei. 
 

 ART. 4º Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação. 
 

 Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 31 de janeiro de 2025. 
 

 
 

         ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO
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DECRETO Nº 4.780, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar, na importância de R$ 
200.000,00 para reforço de dotação do 

orçamento vigente. 
 

 ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 

Lei 3.526 de 02 de dezembro de 2024. 
 

D E C R E T A: 
 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 

41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 
de 1964, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para reforço de dotação, a 

saber: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS  

 

28.846.0005.0006 – Precatórios Judiciais – Pequena Monta  

3.1.90.91.00 – 48 – Sentenças Judiciais 200.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 200.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se 

dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

 

 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e Financeiro  

3.3.90.92.00 – 39 – Despesas de Exercícios Anteriores 100.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.02.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS – ENCARGOS GERAIS 

 

99.999.0005.0999 – Reserva de Contingência  

9.9.99.99.00 – 49 – Reserva de Contingência 100.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

TOTAL 200.000,00 

Decretos
Decretos
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ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 22 de janeiro de 2.025. 

 
 

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO 
                  Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
TERMO ADITIVO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

007/2024
Termo Aditivo da Concorrência Eletrônica nº 007/2024-

Processo nº 222/2024- Contrato nº 181/2024 - Contratante-
PMLP-Contratada- CLÁUDIO ROBERTO DE OLIVEIRA ME.
-Objeto- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
para a Execução de Obras de Reforma do Prédio Público
para abrigar o Centro de Atenção Psicossocial  –  CAPS –
localizado à Rua Francisco de Matos, S/Nº - Bairro Jóia do
Tronco,  no  Município  de  Laranjal  Paulista/SP,  incluindo
fornecimento de todos os materiais, mão de obra, serviços
e correlatos,  em conformidade com o projeto,  memorial
descritivo e planilhas orçamentárias - Valor acrescido de R$
7.459,67 ( sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais
e sessenta e sete centavos) e o valor de supressão será de
R$ 3.350,00 ( três mil, trezentos e cinquenta reais). Com
esta alteração o valor do contrato inicial passará para R$
177.909,67 ( cento e setenta e sete mil, novecentos e nove
reais e sessenta e sete centavos), em conformidade com os
itens  descritos  na  planilha  orçamentária,  conforme
justificativa fundamentada pelo Secretário de Planejamento
e Desenvolvimento Urbano, através do Ofício nº 007/2024 e
pelo Secretário Municipal da Saúde, através do Ofício nº
SMS  nº  20/2025  e  parecer  exarado  pela  Procuradoria
Jurídica  nº  055/2025--Assinatura-29/01/2025-Laranjal
Paulista, 03 de Fevereiro de 2025 - Antônio Valdecir Berto
Filho – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

PAULISTA 

 

      C O N V O C A Ç Ã O 

Convocamos o Sr. Antonio Gonçalves Neto, 

aprovado no Processo Seletivo nº 01/2023 a 

comparecer no Departamento Pessoal desta Prefeitura 

no prazo de 3 (três) dias após a publicação no jornal 

para assumir o cargo de Agente de Combate á 

Endemia, por contrato temporário. 

O não comparecimento no prazo estipulado 

implicará na desistência automática do emprego. 

 

Laranjal Paulista, 03 de fevereiro de 2025.  

 

 

              Rodrigo Marson Marcon 

  Secretário de Administração e Finanças 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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